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Autoria: Poder Executivo          LEI MUNICIPAL Nº 1.073/2021 

                              
 
Súmula: “Dispõe sobre a homologação do 
relatório da reavaliação atuarial de 2021, 
mantém o custo normal e modifica o plano de 
amortização do regime próprio de previdência 
social, custeados pelo ente federativo, 
conforme diretrizes emanadas pela Portaria 
MF 464/2018 e das outras providências”. 

 
 
Á CAMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, Estado de mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, aprovou e eu, CELSO LUIZ PADOVANI Prefeito Municipal 
de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, sanciono a seguinte Lei:  
 

CONSIDERANDO o reinício da contagem do prazo máximo de 35 
(trinta e cinco anos) para o plano de amortização, a contar da publicação do Decreto 
Municipal 073 de 31 de julho de 2020, trazida pelo artigo 6º, I, da Instrução 
Normativa SPREV nº 007/2018, da Portaria MF 464/2018; 

 CONSIDERANDO que o art. 6º, II da Portaria SEPRT ME nº 
14.816/2020, informa que em caráter excepcional, não será considerado o exercício 
de 2020, para contagem dos prazos remanescentes dos planos de amortização de 
déficit atuarial de que tratam a alínea "c" do art. 55 da Portaria MF nº 464/2018 e o 
inciso II do § 2º do art. 7º da I.N. SPREV nº 007/2018; 

Artigo. 1° - A contribuição previdenciária de responsabilidade dos 
servidores ativos, relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários, 
necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de 
14,00% (quatorze por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de 
contribuição dos servidores ativos. 

Artigo. 2° - A contribuição previdenciária de responsabilidade dos 
aposentados e pensionistas, relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários, 
necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de 
14,00% (quatorze por cento), incidente sobre a parcela dos proventos concedidos 
pelo RPPS que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201. 

Artigo. 3º. A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente 
relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários e ao custeio das despesas 
correntes e de capital necessárias à organização e funcionamento da unidade 
gestora do RPPS permanecerá em 19,61% (Dezenove inteiros e sessenta e um 
centésimos por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição 
dos servidores ativos: 
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Artigo. 4° - Fica instituído plano de amortização destinado ao 
equacionamento do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de 
contribuição dos servidores ativos, conforme alíquotas de contribuição suplementar 
devidas pelo ente definidas na tabela anexo I a esta Lei:  

Artigo. 5º - A cobrança das contribuições previdenciárias relativas ao Ente 
prevista no artigo 4º será exigida a partir do primeiro dia do mês subsequente, após 
decorrido o prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação desta lei, conforme 
preceitua o § 6º do artigo 195 da Constituição Federal de 1988. 

Artigo. 6º - Fica homologado os resultados do Relatório da Reavaliação 
Atuarial nº 1.674/2021, data focal 31/12/2020, realizada em 30 de julho de 2021. 

Artigo. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, em Marcelândia – MT, 10 de novembro de 2021.  

 
 
 

CELSO LUIZ PADOVANI 
Prefeito Municipal  

 


